
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N° 51/96

RESOLVE:*

a) Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação:

• José Geraldo Mi/I

h) Comissão de Política Docente:

• Marcos Ribeiro de Moraes

c) Comissão de Ensino de Graduação e Extensão:

I

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 14 DE OUTUBRO DE 1996
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Art. Io- Alterar, em parte, a Resolução n° 47 96 - CEPE, para incluir 
nas Comissões Permanentes os seguintes Conselheiros:

• Pedro Augusto Cezar de Oliveira de Sá
• Maria de Fátima Monteiro da Silva

RUBENS SÉ
PREÁ

'RASSELI
TE

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL IX) ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias;

CONSIDERANDO os Artigos 10 e 11 do Regimento Interno deste 
Conselho;

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unanime do Plenário da 
Sessão Ordinária do dia 14 de outubro de 1996,


